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PUBLICADO NO DOE DE 03-12-2010 SEÇÃO I PÁG 47 

  
RESOLUÇÃO SMA Nº 115 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 

 

 

Suspende a aplicação do artigo 2º, da Resolução 

SMA nº 26, de 30 de março de 2010, que dispõe 

sobre o licenciamento e a autorização de 

atividades agrícolas, pecuárias e criação de 

outros animais no Estado de São Paulo, e dá 

outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 

legais, e: 

 

Considerando que a Secretaria do Meio Ambiente e a Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento estão em tratativas adiantadas para edição de Resolução Conjunta 

dispondo sobre o licenciamento ambiental para atividades agropecuárias no Estado de 

São Paulo; 

 

Considerando que a Resolução Conjunta SMA/SAA prevê a revogação do artigo 2º, da 

Resolução SMA nº 026, de 30 de março de 2010, e 

 

Considerando a entrada em vigor da Resolução SMA nº 026, de 30 de março de 2010,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1° - Fica suspensa a aplicação do artigo 2º da Resolução SMA nº 026, de 30 de 

março de 2010, até que seja editada Resolução Conjunta SMA/SAA.  

 

Parágrafo único - A Chefia de Gabinete da Secretaria do Meio Ambiente adotará, em 

conjunto com a Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais - CBRN, por 

intermédio do Departamento de Desenvolvimento Sustentável - DDS, e com a 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, as providências para a 

edição da Resolução Conjunta em articulação com a Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, contados da vigência desta 

Resolução.    

 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir de 30 de novembro. 

 

(Processo CETESB - 67/2010/310L) 
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Secretário de Estado do Meio Ambiente 


